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ANEXO II 

TP-001/2023 - SEINFRA 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ______ _ 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___ _ 

(Município) - (UF), _ de ____ de __ 

1 ~rn atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a 
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços cm 
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo: 

1.Dados para a elaboração da Proposta Comercial: 

2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes pn_·,·iamente habilitados 
nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, com planilha orçamentária, 
composição por preços unitários, composição de B.D.I e cronograma .isico-.inanceiro. de forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacr:idos de 
forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Ob1eto de forma 
clara e inequí,·oca, e ainda contendo; 
3 - /\ razão social e o número du CNPJ; 
..J.. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter ma1~ 
de um resultado; 
5. l. I ·:m caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos cm 
algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
6 - O prazo de execução do objeto contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, e, cle,·erá ser contada da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 
7. - O prazo de validade da proposta será de no núnimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 
das propostas; 
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, tais corno: impostos, taxas, fretes l' outros. 
9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamento 
equitativo da licitação. 
10- Não se considerará qualquer oferta de Yantagcns não estabelecida neste ! ·'.ditai, inclusin· financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem com(> não 
se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global simbc'Jhcos, ims<'Jrios, de 
, ·alor zero, excessiYo ou manifestamente inexequh·eis. 
11 - Para auxiliar na análise, a\·aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de l.iotaçào 
poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusi,'C o 
detalhamcnto dos preços unitários. /\ solicitação e a resposta deYerão ser feitas por escrito (carta, e-mail, tclq.,,rama 
nu fac-símile). ~: Yedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
12- /\<:, Propostas de Preços que atenderem cm sua essência aos requisitos do ! ·:ditai e seus /\nexos serão ,-cnficados 
quanto a erros, os ljuais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre \'alores grafados cm algarismos e por extenso: prc,·alccerá o Yalor por extenso. 
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b) Errn de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se o preçc"í-
unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
e) 1 ·:rro de adição: será retificado, conservando-se as parecias corretas e trocando-se a soma. 
d) l ~rrn de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária será corrih,.jdo utilizando-se os quantttat1\·os 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este ! •:ditai, nmntendo-se todos os ckma,s fatores 
multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) I •:rro de lançamento da composição de Preço L'nitáno na Planilha Orçamentária: prc\·alecerá o menor \·a lor 
ofertado. 
11- Se o licitante não aceitar as corrcçôes fritas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será rqe1tada e , 
dcsclassi ficada. 
1-\.- /\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos 1\rtigos -\.O, inciso X, e -\.8, mcisrn, 
I e II, da J ,ci nº 8.666/93, as Prnpostas que: 
a) ,\presentarem preço global superior ao orçamento C:'stimado para os ser,iços pelo órgão requis1tantc da li citação 
ou com preços manifesta mente incxequíveis, assim considerados aqueles que não \'l'nham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que compmYe que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste ! ·:ditai. Considernm
se manifestamente inexequíveis os preços e/ ou Propostas cujos \·alores sejam inferiores a 70º" (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: 
1) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50" 11 (cim1uenta por cento) do \·alor orçado 
pela PM/\S, e, 
b) /\presentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela Prefeitura 
Municipal de /\] ,TO S/\NTO/Ce. Excepcionalmente, cm condiÇ()es especiais, deYidamentc 1ustificadas cm 
Relató1io Técnico circunstanciado, aprovado pela autotidade competente, poderão os custos unitários, propostos 
pelos licitantes, ultrapassar os respecti\·os custos pre\·istos na referida Planilha Orçamentária; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
15 - l I a\'Cndo dúYida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, a C:omissào 
de l ,icitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a licitaHtc comprnH· a \·iab1lidadc 
dos preços ofertados atra\·és de documentação, sob pena de desclassificação. 
16 - /\ demonstração da \·iabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos segumtes 
documentos e infonnaçôes: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram extraído~ 
os preços dos produtos e da nüio-de-obra bem como, çm cada item, o número da respectiva página, juntamente 
com a cópia da mesma; 
16.1 - Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encan1inhará os documentos comprobatc'mos 
da pcsc1uisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, comprometendo-se a yender o 
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou equipamento, comprová-lo-á por meio idê,neo, ou 

1untará a respectiva Nota Fiscal-NF, em seu nome. 
17 - No caso de empate das Propostas: 
17. l - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Í\Íicroemprcsas-M 1 / s e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto nº 6.20-\., de 05/ 09/2007. Entende-se 
por empate aquelas situações cm que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores cm att' 
1 O" o (dez por cento) à Prnposta de menor \·a lor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma 1\11 ·: ou 
l ·:PP. 
17.2- Ocoffendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder se-á da 
seguinte forma: 
a) /\ Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada Yia contato 
telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àquela considerada n :ncedora no prazo de 2-\. (\·inte e quatro) horas após solicitação da Comissão 
Permanente de Licitação. A ncn-a Proposta de\·erá ser apresentada cm papel timbrado, de forma clara e prensa, 
não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licnantc ou seu representante lq.,ral, 
deYidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EJ>P, com·ocada na forma da alínea anterior, não apresentar nm·a Proposta, inferior à de mC'nor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais MI,: e J·:PP, a apresentação de noYa J>rnposta, no prazo 
e na h ,m1,1 prcYista na alínea "a" deste item. 
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c) Se hou\·cr duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas i1--,>ua1s, será realizado sorteio, cm ato público p:ira 
estabelecer a ordem cm que serão cmwocadas para a apresentação de nO\·a Proposta, na forma das :ilíneas 
anteriores. 
17.3- Se ncnhum,1 MI·'. ou 1 ~PP satisfizer as exigências deste J :ditai, ou ainda não ex1stindo MI ·'. ou I J>p participante, 
permanecerá a classificação inicial e será considerado \·encedor do certame o licitante detentor da Proposta 
originalmente de menor valor. 
17...J.- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso d" 
utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-sc-á obrigatoriamente atra\·és de sorteio, depois de 
obedecido ao disposto no § :2° do ,\rt. 3º da J .ci nº 8.666/ 93, cm ato público, para o qual todos os liotantes 
classificados serão com·ocados cm horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de 1 .1Citação. 
Decorridos 30 (trinta) m.inutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será 
realizado a despeito das ausc'.'ncias. 
18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da pt-c\·isão contida no 1\rt. 
-1-8, §3°, da Lei Federal nº 8.666/ 93. 
19- A proposta apresentada deverá conter assinan,ras do represente da empresa, bem como do rcsponsáH·l t<'.-cnico 
da mesma, cm todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam cm conjunto. 
:20- Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçôcs prc\'lstas 
na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e Despesas 
J ndirctas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição cxclus1vamcntc os itens constantes cm anexo 
ao Orçamento Básico. 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

Valor Global de: R.$ ___ C---------1 
Prazo de Execução: __ ( ___ ) dias. 
Validade da Proposta: __ ( ) dias. 
Dados Bancários: 

A tcnciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

Carimbo e Assinatura do Rcsponsá"cl Técnico 
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ANEXO III 

TP-001/2023 - SEINFRA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_____ , E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos __ ( ) dias do mês de de , na sede do paço municipal, foi lanado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de .Alto Santo, atra,·és da Secretaria ______ _ 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na , Ceará, inscrito no 
CNPJ/l\ff sob o nº , neste ato representado pclo(a) Secret:írio(a), Sr(a). 
_______ , portador(a) do CPF nº. , e RG nº ________ _ 
dorn\'ante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ________ _ 
com sede inscrita no CNPJ CR l •: 1\ n" 
_______ , representada neste ato por , portador(a) CPI• nº. 
________ e RG nº , e por seu(s) respons:Í\'cl(is) técnico (s) 
Sr(s). , portador da carteira profissional CRl•:A n" , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n" 
_________ , em conformidade com o gue preceitua a Lei 11ederal nº 8.666/ 93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajw,tadas. 

CLÁUSULA f - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei l•'ederal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VJI-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato 

CLÁUSULA t - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. CONTRATJ\(;Ão DE Ol3RAS I•: SERVlÇOS DE l•:NGEN I lARlA PAR!\ A 1,:x 1,:cuc;Ao DA 
URBAN17.A ÇJ\.O DA AVENIDA PRINCIPAL DO BAIRRO TIBOLO, LOC\LIZADO N 1\ Sl~Dl •'. 
DO MUNICÍPIO, DE RESPONSAB!LID1\DE DA Sl•:CRETARL\ DI Z OBR1\S, 
INl•'RAESTRUTURA, RECURSOS I TTDRICOS, SANl•:1\MENTO I•'. l~N l•:llGl ,\, CON l.-0Rl\1E 
PROJ 1-:' l'OS WEC;As GRÁ lilCAS), PLANILJ IAS DE ORÇAMENTO, CRONOCRAMJ\ l•ÍSICO 
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRlTIVO, COMPOSIC~ÃO DI•: B.D.I, COivIPOSH;Ão DI•: 
PREC~OS UN1TÁRI0S, COMPOSIÇÃO D I~ ENCARGOS SOCIAIS E ~U.:I\IORl ,\L DI•: 
CÁLCULO, EM ANEXO. 
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2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regunc de Execução Indireta, na modali<ladc de 
Empreitada pôr menor Preço Global. 

CLÁUSULA3'-PREÇO 
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRJ\TADA para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ ( ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformida<le com o 
processo licitatório de TOMADA DE PREÇOS N.º _______ _ 

CLÁUSULA 4ª - DOS TRIBUTOS 
4.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a inci<lir sobre este Contrato ou sobre os se1Tiços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATA DA e de,Trào ser pagos nas épocas dc,·idas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de no,·os tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes, 
os preços sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da época cm que ocorrer a alteração 
da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se ac1ueles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1 - Os preços são fixos e irrcajustá,·eis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção CiYil - INCC - COLUNA 
35, constante da reústa "CONJUNTURA ECONOMJCA", editada pela Fundação Cctúlio Vargas. 
5.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

[
J-J ] 

R = V J 
O 

O 

, onde: 

Valor do reajuste procura<lo; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

5.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite <la apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (J oze) meses. 
5.4- 1\ data base Jc referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta Jc preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA 6ª - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos scn-iços 
contratados e apresentação Jc seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma Físico-Ji'inancciro. 
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Sc1Tiço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, cm moeda legal e corrente no País, atrm·és de 
ordem bancária cm paredas compatíveis com o Cronograma l•'ísico-Jiinancciro, contra a efetiva cxecuçào 
dos sen·iços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRJ\TANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas riscais de Serviços/ Fatura; _______________________ .....,.......,,... _______ .....,. _____ .,....,... ______________ ,....,........,.....,..., ___ _ 
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ll - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do i"undo de Garantia por Tempo 
de SerYiço-PGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
TJT - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, l•'GTS, 
conforme dispõe o Art 29, TJJ, da Lei nº 8.666/ 93 e o Tribunal de Contas <la União (Decisão 705/ 94-
Plcnário); 
]V - Outros documentos relativos à pro,·a de cumprimento dos encargos pre,·idenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses cm que a Administração houYer por necessário ou corn·enientc 
exigi-los . 
(J.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANT I•'. para pagamento, fatura ou documento 
cqui\'alcnte. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 
10 (dez) dias. No exame a CONTRA'L'ANTl•'., preliminarmente, verificará e certificará a efcti,·a execução 
dos scrYiços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento 
será feito em até 20 (vinte) dias contados do ,Tncimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 Javcndo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo <.1uinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como noYa 
fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
6.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação yualyucr 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRA'f ANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houycr. 
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando
se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
6.6- l laYendo atraso no pagamento, a CONTRATA DA terá direito à percepção de juros à taxa de 1 ° 11 

(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
6. 7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta Ycncedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRAT1\D,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
6.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATA DA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CONTRATANTE como comprm·antes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
6.1 O- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
lmó,·eis, conforme prescreve o Art.71, §1 º da Lei nº 8.666/ 93, o entendimento do STJ• consubstanciado 
na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA dei__-xar de cumprir obrigações trabalhistas prc\'Ístas cm lei, inclusi,-c àquelas 
atinentes à seguranca e saúde do trabalho. e , 

6.12- SerYiços Extras: 
a) Os serYiços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa ,·cncedora; 
b) Caso haja seffiços extras, não previstos na proposta ,·encedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, § L º, da l ,ci nº 8.6ú6/ 93. 

_________ ,.t~ 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA 7ª- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº: 

____________ ; Elemento de Despesa: 
_______________ ; sub elemento de despesa: , com recursos 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA 8ª - DAS MEDIÇÕES 
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deYcrão ser obscrYadas as cspccificaç(ies e critérios 
constantes no PROJETO BÁSI CO, parte integrante deste edital. 
8.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo guinto) dia do mês rcssalYadas a primeira e a 
última medição que dependem das datas de Ordem de ScrYiço e encerramento do contrato, 
respccti,·amente. Os scn-iços contratados e executados dcYcrão ser aproYados pela l"iscalização da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo designada pelo setor de l •:ngenharia, atran~s de mcdiç<->es parciais, 
mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiYa 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificatÍYa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 1\lto 
Santo; guando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de recalque, coletor tronco e cm obras localizadas como ligações prediais, dcYcrá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprcffado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação cstabelecicla no 
cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III Os serYiços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de 1\lto Santo. Caso a justificati,·a não 
seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS S1\ NÇÕES ADMJNJSTRATJV J\S" 
deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negati\·a da Matrícula Cm cla 
obra concluída. 
8.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 

l Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisé)rio de Obras - TRPO; 
1 r Boletim <lc medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsáYcl técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente <la 
área e responsáYcl técnico da contratada; 
VI Termo de Recebimento Prm·isó rio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer scn·iços executados, LjUC não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 O CONTRATADO obriga-se: 
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' ~- RU cjA §, :.:,:,, I"' ;,.'" -.oOELl .. ',, 
a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiç(Jcs 
a seguir estabelecidas: 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por yuaisyuer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funçôcs, podendo a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada incon\'cnicntc; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos sen-iços; 
d) Facilitar a ação da J<'ISCALJ'.l.t\C) \O na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTH.ATANT I•'.; 
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
l<'ISCAJ ,TZAÇÃO, indenizando-a de"idamcnte por quaisquer atos ou fatos lcsi,·os aos seus interesses, 
LJUe possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, c.k\'endo a 
CON'l'RATAD1\ adotar medidas pre,,enti,·as contra esses danos, com fiel obser"ância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais Yigcntes; 
0 Responder, perante as leis vigentes, pelo sih>i.lo dos documentos manuseados, sendo L1ue a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento préYio por 
escrito da CONTRATANT I~, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
g) Pagar seus empregados no pra:w previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen-iços contratados 
inclusi\·e as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PTS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo 
por e,·entuais autuaçôes admi.nistratiYas e/ ou jmliciais uma vez que a inadimplência da CONTRATA D 1\, 
com referência às suas obrib:rações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do C:ON'J'RJ\TO; 
i.) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, l•'.stado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, prc\'Ístas na Consolidação das ] ,eis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes para 
eútar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusiYe a Lei nº 9.605, publicada no 0.0.U. de 13/ 02/ 98; 
m) Rcsponsabil.i%ar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por e,·entuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
n) Manter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) J\ceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressôes até os limites fixad os no art. 65, 
da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprcl\·ar junto à 
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
q) l•ºornecer os equipamentos de proteção indi\'idual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos sen·iços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão <> \"isto 
da CONTRATADA e da FISCALJZA~>\O da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 1\s \·ias de,·erào ser 
semanalmente destacadas e encaminhadas para aryuivamento na pasta de C<>nlrato da PrefciLura 
Municipal de J\lto Santo e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras n 3' \·ia pertencente 
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ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do contrato devem estar 
inseridas no li,,ro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os rq..,11stros no pedido. 
s) Prestar os serYiços de acordo com a PLANTLI IA DE ORC; AMENTO fü\SJCO F 
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital; 
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABN' l) e <lemais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos sen-iços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente indi,,idualmente considerado, mesmo lJUe não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
v) Apresentar, caso a CONTRJ\TJ\DJ\ seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçôcs e 
Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectiYos responsá\'eis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da] ,ei, e apresentar o comproYante 
de ".Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de .Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
z) Registrar o Contrato deco rrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena, de 
retardar o processo de pagamento; 
w) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos Jurante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e cm meio digital. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitatin> e 
qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possÍYcl indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome <los empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do nlor resultante da prestação do sernço, no prazo e 
condições pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
e) l•'.fetuar as retenções tributárias devidas sobre o nlor da fatura de serviços da CONTR;\TADA ; 
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante ,,encedora; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos yue venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, ,,isando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) Aplicar à CONTRATADA as sançôes e penalidades regulamentares e contratuais, apc'is o 
procedimento administrati,,o, garantidos o direito à préYia e ampla defesa e ao contraditório; 
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôcs assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As penalidades Administrati,·as aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão p1-c,·istas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/ 93, senão ,·ejamos: 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 1 r 
aceitar ou retirar o instrumento eyui, alente, dentro <lo prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
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da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
Art. 87. Pela incxecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a préúa defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
[] - multa, na forma prevista no instrumento corn·ocatório ou no 
contrato; 
111 - suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo nào superior a 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública cnguanto perdurarem os motÍ\'os 
determinantes da punição ou até c1ue seja promo\'ida a reabilitação 
perante a própria autoridade gue aplicou a penalidade, guc será 
concedida sempre gue o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o pra%o da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao Yalor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, guc será 
descontada dos pagamentos e,-cntualmcnte dcYidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso JJ, facultada a defesa prfria 
do interessado, no respecti,·o processo, no pra%o de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectiYo 
processo, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de ,-ista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua :iplicaçào. (V ide att. 
109 inciso III). 
Art. 88. As sanções prc\'istas nos incisos III e JV do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais gue, 
em razão dos contratos regidos por esta ] ,ci: 
I - tenham sofrido condenação definitiYa por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de guaisgucr tributos; 
1I - tenham praticado atos ilícitos "isando a frustrar os objeti\'OS da 
licitação; 
11I - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração cm , ,irtude de atos ilícitos praticados. 

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o ,·alor dos seffiços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do <'>rgão contrat:inte, 
obseffando os seguintes percentuais: 
a) de 0,33°" (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (lJUÍt1%e) 
dias; 
b) Je 0,5°n (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
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c) de 1,0°1
11 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o yual a CONTRATANTI•: rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sançôes preYistas na Lei nº 8.6<><>/ 93. 
10.3- Será aplicada multa de 1,5° l> (um e meio por cento) sobre o ,·alor da contratação, quando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informaçôcs inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscafo:ação da CONTRATA TE, no 
cumprimento de suas ati,·idades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da C:ONTRATANTI•:; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pcbs 
multas aplicadas pelos ()rgàos competentes cm ra'.l.ào da infração cometida. 
10.4- Será aplicada multa de 2º P (dois por cento) sobre cnalor da contratação c.1uando a CONTRATADA: 
a) l •'.xecutar os serviços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou cspecificaçôes, 
independentemente e.la obrigação c.lc fazer as corrcçôcs necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção c.lc qualyuer ato c.1uc, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, , ·cnha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRATADA cm reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualyuer ato gue, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, ,·cnha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA cm reparar os danos causados. 
10.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Município de Alto Santo/Cc, independentemente da aplicação de multa moratória 
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) l•'.xecução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gra,,idade não recomende o 
cnguadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao JcscnYoh·imcnto das atiYic.lades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançôes de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município ele Moradas Nova/ Ce pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa préYia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
e.lata do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Alto 
Santo/ Cr. nos seguintes prnos e situações: 
b. l) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significatiYos para o Município de Alto Santo/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tÍ\'er ha\'ido aplicação da sanção de 
advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CON' rn . .A'rANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRA'fADJ\: 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços cm desacordo com o Projeto Básico, Especificaçôes Técnicas ou com c.1ualquer 1 
outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no pra%o determinado pela CONTRATANTE; \ 
b.3.3) Cometer guaisquer o utras irregularidades gue acarretem prejuí%os ao Município de Alto Santo / CE, ~ 
ensejando a rescisão do Contrato o u frustração do processo licitat<'>rio; 
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b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetiYOs da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de J\lto Santo/ CI •:, 
cm Yirtudc de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Rcprodu:-:ir, dinilgar ou utili%ar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçôes de 
que seus empregados tenham conhecimento cm razão da execução deste Contrato, sem anuência préYia 
da CONTR/\T/\NTI•:. 
10.7- Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a administração pública: 
a) /\ declaração de inidoncidadc será proposta pelo (agente responsánJ pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRAT,\NTI•: se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Alto Santo / CI•:, e,·idência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de /\!to Santo / CI •'. ou 
aplicaçc"ks succssiYas de outras sanções administratiYas. 
b) A declaração de inidoneidadc implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motiYos determinantes da puniçào ou até que seja promm·ida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos o::; prejuízos e decorrido 
o pra%0 de 05 (cinco) anos. 
c) J\ declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos cm que: 
c. l) tenha sofrido condenação dcfiniti\'a por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de LJuaisLJUer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/ CE, cm 
\'irtudc de atos ilícitos praticados; 
c.4) rcprodu:úr, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaçt>cs de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
préYio da CON'l'RATi\NTE, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou cm parte, com 
o objcti\"CJ de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/ 93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscali%ação das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos ser\'1ços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CON'l'RATAN'fl•:, facultada a defesa pre\'la da 
interessada, no rcspectiYo processo no prmi:o de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoncidadc, cujo prazo de defesa é de 10 (de%) dias da abertura de , ·ista, conforme §3" do J\ rt. 87 da Lei 
nº 8.666/ 93. 
10.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compcnsatc'-> rio e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
10.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na I ,ci Ci,·il, devidamente comprm·ada perante o órgão solicitante da licitaçà<J. 
10.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão prcYistas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste !•:ditai. 
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CLÁUSULA 1e - CASOS DE RESCISÃO 
11.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificaçôes, dos detalhes executiYos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executinis ou de 
prazos; 
c) LentiJão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a cc>tnproYar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do setTiço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços o u fornecimentos; 
e) A paralisação das obras, dos serYiços o u do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 
f) J\ Subcontratação total o u parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessào 
ou transferência total o u parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido preYiamente pela CON'l'R;\TANTE; 
g) Desatendimento às Jeterminaçôes regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência o u a instauração de insolvência ci,·il em condiçôes ljUC, a 1u1zo da 
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução <las obras e scn-iços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social o u a modificação da finalidade o u da estrutura do licitante contratado c.1ue, a juí;.,o da 
CONTRATA TI •'., prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por pra%o superior a 120 (cento 
e Yinte) dias, sal,,o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizaçôes. 1\ 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, graYc 
perturbação da ordem interna o u guerra, assegurado ao licitante contratado, u direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normali:.rnda a situação; 
LLJ Ocorrência de caso fortuito o u de força maior, regularmente comprovado, que seja irnpeditin> da 
execução do Contrato. 
r) Descumprimen to <lo disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo <las sanções penais cabí,·eis. 
11 - Amigavelmente pelas partes. 
II 1 - .Judicialmente. 
11.2- !\ rescisão administratÍ\'a ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamcn tada 
da autoridade competente. 
1 l.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razC>es de interesse <lo ser\'iço público, prc,·isla 
nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este :--erá l 
ressarcido do:; prejuízos yue hom·cr sofrido, regularmente comprorndo, tendo ainda direito a: 
1 - Dernlução <la garantia prestada; 
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lJ - Pagamento c.lcYido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
lll - Pagamento do custo de desmobilização. 
11.4- A rescisão administrati,·a elencac.las nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "P', "g", "h" "i", "j", "k" "l" 
e ''l]", poc.lerá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência yue a justificar, sem 
prejuízos e.las sanções pre\'istas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato pn')prio da 
CON' l'RJ\' l 'AN'l'l ~; 
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, eyuipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem den)lvidos ou 
ressarcidos posterio rmente, mediante aYaliação na forma do inciso V do J\rt. 58, da Lei nº 8.666/ 93 e 
suas alterações; 
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATr\NTI •: dos rnlores 
das multas e indenizações a ela de,·idas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 
CO N' L 'RA I'AN' l'J •:. 
l 1.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e JJ do parágrafo anterior fica a critério da 
CONTRATANTE, gue poderá dar continuidade às obras e/ ou sen-iços por execução direta ou indireta. 
11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRJ\TANTI•:, se a CO TRA'L\D,\ 
transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução das obras e/ o u serúços contratados, sem préYia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
11. 7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão ayucle preYisto 
no Art. 393 do Código CiYil Brasileiro. 
l l .8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegura<lo o 
contraditc'>rio e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 12 ª - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá Yigência até , a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante aditin> 
contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/ 93, e suas 
alteraçôes posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financciro adaptado às novas condições propostas, 
e de um no,'o Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência 
de obras da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA 13ª - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
13.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntcwa e solidária 
perante a Contratante. 
13.2- As subcontratações porYentura reahzadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13.3- A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20°n c,,intc por cento) do \'alor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 
cronograma de execução; 
13.4- Não poderá ser subcontratada empresa C.JUC tenha participado do processo licitat<'Jrio e que tenha 
sido considerada inabilita<la. 
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13.5- A empresa subcontratada de,·erá apresentar patrimônio líquic.lo igual a um terço do exigi.e.lo da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
13.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
13.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50° (l (cinqüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como comprc>\'ação de possuir, cm seu quadro funcional, 
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 
13.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
13.5.4- A Contratada dc,Trá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Alto Santo os pedi.e.los c.le 
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de toe.los os c.locumentos 
exigidos nesta cláusula. 
13.5.5- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência préYia e.la Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, que exigirá contrato firmac.lo entre a empresa vencedora e o seu subcontratac.lo, mediante 
a apresentação de toe.los os c.locumcntos exigidos neste Ec.lital e autorização expressa e.la Prefeitura 
Municipal de Alto Santo. 
13.5.5.1 - Da solicitação preYista no item 13.1, constará expressamente que a empresa contratac.la é a 
única rcsponsáYcl por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusi,·o 
nome, e por todos os demais e,,entos que envolvam o objeto desta Licitação. 
13.5.6 -O contrato firmac.lo entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, c1ue poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir cm seu c.lesfa\'or ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.5. 7 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única rcsponsá\'el por 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais e,·entos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.5.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da 1\notaçào de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
13.5.9 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRAT1\N'l'E com os 
subcontratados. 
13.5.1 O - A CONTRATANTE reserYa-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por ra%ocs 
técnicas ou administratiYas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
14.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituida pelo Setor de 
engenharia de Alto Santo, para este fim. 
14.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Pro,·isoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas pa1tes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CON'I'RA'fADA . 
b) Definitivamente, pela cyuipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento DcfinitÍ\'C) c.lc 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obscr\'ação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, obscn'ado o disposto no art. 69 da 
Lei nº 8.Ci66/ 93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais, 
dC\·idamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no ite1T1 "a" deste subirem, 
c.leverá colocar em teste c.le operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanyucidade 
por um período mínimo c.le 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo e.la obra, através c.lc comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento DefinitÍ\'C> S<> poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. r 
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14.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de l •'.ntrega e 
Recebimento DefinitÍ\'O - TROO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 

CLÁUSULA 15ª - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
15.1 - A FJSCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRXfANTE, 
atrm·és de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fa%cr cumprir rigorosamente 
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA D E PRI •'.(~OS 
e as disposições do Contrato. 
15.2- l"ica reservado à l•lSCALIZAC;ÃO o direito e a autoridade para resolYer, no Canteiro de Obras, 
todo e qualquer caso singular, dm·idoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificaçôes, nos 
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
yue, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serYiços cm c1uestão e 
seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à flSCAJ J7.AÇÃO: 
a) Rejeitar todo e c1ualquer materiaJ de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuí:w do cumprimento dos pra:tos e condiçôes contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer moti,·o de força 
maior; 
d) l•:xigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRA TADJ\, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATA D1\ ; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRJ\TJ\D1\; 
h) Autorizar as pnwidências necessárias junto a terceiros; 
i) Promm·cr, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ ou scrYiços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes exccutiYos gue porventura ,·cnham 
a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra 
a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços cm relação a terceiros. 
m) I •: xaminar os li nos e ret,>istros. 
15.4- A substituição de qualquer integrante da ec1uipe técnica da CONTRATADA, durante a execução 
das obras e serviços, dependerá da aquiescência da 1"ISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FlSCALl'./,A c_; Ã O: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serYiços, tendo em ,·ista os detalhes executin)s, as cspccificaç<:ies, 
os prazos e cronogramas; 
c) } !azer obscrnções cabíveis, decorrentes dos registros da CONTR.1\TADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADr\, seus prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as restriçôcs que pareçam cabÍYcis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
f) Determinar as proYidências cabíveis para o cumprimento dos detalhes cxccuti,·os e especificaçôes; g) 
Anotar os fatos ou obsetYações cujo registro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A l"JSCALT'.!,A<;ÃO se efeti,·ará no local da Obra, por profissional 
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuiçôes. \ . 
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CLÁUSULA 16ª -ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato 
durante sua \'igência, mediante Termos 1\ditin)s com as deYidas justificatiYas, nos seguintes casos: 
J - unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a. Quando, por sua iniciati"a, hou,·er modificações dos detalhes exccuti\'os ou das cspccificaçôcs, para 
melhor adequação técnica do objeto; 
b. Quando necessária à modificação do \'alor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitati\'a de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/ 93, do ,·alor 
inicial do Contrato ou instrumento cqui,·alcnte. 
11 - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. (Juando necessária à modificação do regime de execução, cm fase de ,-cri ficaçào técnica de 
inaplicabilidade dos termos do Contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente, mantido o ,·alor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao 
Cronograma Uinancciro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os sen-iços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso 1. 
16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido 
os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este den:rão ser pagos pelos 
custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprO\·ados e monetariamente corri!-,ridos, 
podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comproYados. 
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 
PROPOSTA D L~ PRl •:ÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na reYis:10 
desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
16.5- Em hmTndo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRA'J' ,\D,\, a 
CONTRATANTE de,-crá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-hnanceiro inicial. 
16.6- J\ CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressõcs que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/ 9:'>, do 
,·alor inicial do Contrato. 
16.7- Durante todo o período de execução <lo Contrato será exercida estrita obscrdncia ao equilíbrio 
dos preços fo::ados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa 
, ·encedora, de forma a evitar yue, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 
super\'aloriza<los ou e,·entualmentc a supressão ou modificação de itens com preços depreciados Yiolc 
princípios administrativos . 

CLÁUSULA 17ª. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. i\s licitantes dcYcm obserYar e a contratada de,·e obscn·ar e fazer obscn-ar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, c.1ualyuer ,·anragem com 
o ubjetin> de influenciar a ação de scn-idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctiYo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática cunluia<la": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, \"Ísando estabelecer preços cm nÍYeis 
artificiais e não-compctitiYos; L 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas o u sua 
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propriedade, ,·isando influenciar sua participação cm um processo licitatc'>rio ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prO\·as cm inspeções ou fazer dcclaraçclcs falsas aos 
representantes do organismo fmanceiro multilateral, com o objetiYo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática pre,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promc)Yer inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo impor,, sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financia<los pelo organismo se, em qualt.juer momento, constatar o em·olYimcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou <la execução um contrato financiado pelo 
<>rgan1smo. 
17.3. Consi<lerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·cncc<lora corno condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese <lc o contrato , ·ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante a<liantamento ou reembolso, permitirá 
yuc o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução <lo contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se comprcwar o envolvimento de representante da empresa ou <la pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas o u coerciti\·as, no decorrer da licitação ou na execução <lo 
contrato financiado por organismo fmanceiro multilateral, sem prejuízo das <lemais medida~ 
administrati,,as, criminais e cíveis. 

CLÁUSU LA 18ª - DOMICÍLIO E FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirimir guaisqucr dúYidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administratiYa. 

I •:, por assim hmTrem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiç?>es estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais cm vigor. 

Alto Santo - Ce, ___ de ____ de 20 __ . 

CONTR ATANl'E 

CO N' l 'Ri\'1' /\DA 
TESTEMUNHAS: 

1. 
C.PY. N.º _________________ _ 

2. 
C.P.fi. N.º _________________ _ 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

J\ empresa , inscrita no C PJ n.º , com sede 
-------------., declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que se refere a habilitação jurídica, gualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT. 

-----. ___ de _______ de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º ________ _ 

/\ empresa , inscrita no CNPJ nº. , com seJc 
declara, sob as penas da J ,ei, que até a presente Jata 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo J ,icitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T' DA CF 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

J\ empresa , CN PJ nº. , com sede 
declara, cm atendimento ao previsto no edital 

de n.º sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licitatório, junto ao Município de Alto Santo, l •'. stado do Ceará, que, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao 
inciso XXXII I, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
( dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos 

__________ de _______ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

,\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
________ _______ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de , c1ue 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito 
<lo disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, altera<la pela L<.'i 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de '27 
de outubro de 2016. 

de de 20 - ---- -- --- ----- ---

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

l •:u, portador(a) do RC nº 
e CPJ., nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , <la empresa 

----------., inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municlpal de 
J\J ,TO SANTO. 

1\SSINATURA DO DECLARANTI ~ 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMl•:NTt,:), se for o caso. 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

1 ~u, portador(a) do RC 
e Carteira Profissional CRI ~A nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 

nº 

mscnta com o CNPJ nº com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de ] ,icitaçào nº 

______________ , __ de ___ de 20 __ 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
CREA Nº 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABTN e/ ou outro órgão governamental e seguir criteriosamente PROJETO 
BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

____________ , __ de ___ <lc 20 __ . 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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